
CERTIDÃO 

CERTIFICO para fins de prestação de informações ao 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que o Município de Pedra Bela 

foi enquadrada no Regime Ordinário de Pagamento de Precatórios. 

Pedra Bela, 03 de agasto de 2022 

cJEstoCasagrande 

Procurador Jurídico 

OAB/SP n°320.419 

Rua Bernardino de Lima Paes, n 9  45— Centro, Pedra Bela/SP 	Contato: (11) 40374277 
Inscrição no CNPJ sob n 9  45.290.426/0001-65 	 Inscrição Estadual: Isento 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA 
Procuradoria Geral do Município 

ASSUNTO: Requisição n° 1 1/2022-PCN (E. Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo) 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao expediente em epígrafe, esta Procuradoria 

tem a informar o seguinte: 

G. PRECATÓRIOS: 

41. Seguem Certidões de Regularidade emitidas pelo 

DEPRE em 2021 e 2022, atestando a adimplência do Município de Pedra Bela; 

Pedra Bela, 03 de agosto de 2022 

avid Austo Casagrande 

Procurador Jurídico 

OAB/SP n° 320.419 

Rua Bernardino de Lima Paes, n 2  45— Centro, Pedra 
	

do: (11) 4037-1277 

Inscrição no CNPJ sob n2  45.290.426/0001-65 
	

ão Estadual: Isento 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPRE 5.2 - Serviço de Gestões das Dívidas, Conciliações e Rateios 
dos Depósitos - Letras I a P
Endereço: Rua dos Sorocabanos, 680 
Ipiranga - CEP 04202-001 - São Paulo - SP
Fone: (11) 2272-6347 - E-mail: depre5.2@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

O Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, pessoa jurídica de direito 
público, neste ato representado pelo 
Coordenador da Diretoria de Execuções 
de Precatórios e Cálculos  DEPRE, 
Desembargador Wanderley José Federighi, 
no uso de suas atribuições,

Certifica, para os devidos fins de direito, 
que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA por não apresentar 
mora em 25/03/2015 foi enquadrada no Regime Ordinário de 
Pagamento de Precatórios instituído pela Emenda 
Constitucional nº 99/17 promulgada em 14/12/2017.

A Municipalidade não apresenta dívidas 
pendentes de pagamento referente a exercícios anteriores 
perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Quanto à dívida com precatórios relativa aos 
demais E. Tribunais, por enquadrar-se no Regime Ordinário, 
o controle é feito pelos próprios Tribunais, sendo que os 
depósitos devem ser efetuados diretamente nos respectivos 
Tribunais.

 
Portanto, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 

BELA encontra-se em situação de adimplência no que se 
refere ao pagamento de precatórios. 

A presente certidão tem validade de 30 
(trinta) dias contados a partir da sua emissão.

São Paulo, 09 de março de 2021.

                  
WANDERLEY FEDERIGHI

     Desembargador Coordenador da
  Diretoria de Execuções de Precatórios e Cálculos

DEPRE

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPRE 5.2 - Serviço de Gestões das Dívidas, Conciliações e Rateios 
dos Depósitos - Letras I a P
Endereço: Rua dos Sorocabanos, 680 
Ipiranga - CEP 04202-001 - São Paulo - SP
Fone: (11) 2272-6347 - E-mail: depre5.2@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

O Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, pessoa jurídica de direito 
público, neste ato representado pelo 
Coordenador da Diretoria de Execuções 
de Precatórios e Cálculos – DEPRE, 
Desembargador Afonso Faro Jr.,  no uso 
de suas atribuições,

Certifica, para os devidos fins de direito, 
que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA está enquadrada no 
Regime Ordinário de Pagamento de Precatórios nos termos do 
§5º do Art. 100 da Constituição Federal.

A Municipalidade não apresenta dívidas 
pendentes de pagamento referente a exercícios anteriores 
perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Cabe registrar que a Municipalidade não 
apresenta Mapa Orçamentário de 2022.

Quanto à dívida com precatórios relativa aos 
demais E. Tribunais, por enquadrar-se no Regime Ordinário o 
controle é feito pelos próprios Tribunais, sendo que os 
depósitos devem ser efetuados diretamente nos respectivos 
Tribunais.

 
Portanto, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 

BELA encontra-se em situação de adimplência no que se 
refere ao pagamento de precatórios. 

A presente certidão tem validade de 30 
(trinta) dias contados a partir da sua emissão.

São Paulo, 27 de junho de 2022.

                  
AFONSO FARO JR.

Desembargador Coordenador da
Diretoria de Execuções de Precatórios e Cálculos

DEPRE

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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